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ATOS DO PREFEITO

PORTARIANº. 69 Em, 24 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 9108/2024.

R E S O LV E:

I – Nomear LAYS PEREIRA SANTOS MARQUES, matrícula nº
83.094-1, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de SECRETÁRIA
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MONTEIRO DA FRANCA da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2DD6-640B-BAAD-878A

PORTARIANº. 72 Em, 26 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 189.592/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear MARIADACONCEIÇÃO DIAS DEALMEIDA, matrícula
nº 18.307-5, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de SECRETÁRIA
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DAMÁSIO BARBOSA DA FRANCA da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de fevereiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AA39-A01A-D4FC-9EFB

PORTARIANº. 78 Em, 26 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 8.977/2024.

R E S O LV E:

I – Exonerar EDILMA ALVES DA SILVA, matrícula nº 102.505-0, do
cargo em comissão, símbolo DAI-2 de COREÓGRAFO da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C444-F5B4-2A9E-9114

CENTRO HISTÓRICO
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº. 82 Em, 26 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 3674/2024.

R E S O LV E:

I – Nomear ZELMA MARIA DA CRUZ FELIX PEREIRA, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de SECRETÁRIAESCOLAR DAESCOLA
MUNICIPAL JOSÉ PEREGRINO DE CARVALHO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de fevereiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4414-703F-886E-9C0E

SEAD

PORTARIANº 100 Em, 15 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e artigo 32 da Lei Promulgada nº 14.824/2023,

RESOLVE:

I – Designar os servidores abaixo discriminados, para
exercerem a função de confiança, símbolo FCAA, de ASSESSORAMENTO
ADMINISTRATIVO (GRUPO FUNCIONAL BÁSICO, MÉDIO, E TÉCNICO DE
NÍVELMÉDIO), nas seguintes secretarias:

SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO
ELIONALDO GUEDES CORDEIRO – MATRÍCULANº 100.334-0
JULIANNYSTHEFANYALVES DE MEDEIROS – MATRÍCULANº 106.430-1
MARIAAPARECIDADE JESUS FREIRE – MATRÍCULANº 101.067-2
THAMYDE LIRAMEIRA– MATRÍCULANº 103.183-1

SECRETARIADARECEITAMUNICIPAL
DANIELE DE FIGUEIREDOALBUQUERQUE – MATRÍCULANº 100.366-8
INGRID VANESSASOUZADACRUZ SILVA– MATRÍCULANº 100.423-1
JOABE DEMETRIO FERNANDES DE MACEDO – MATRÍCULANº 100.370-1
IGOR JUAREZ DE PONTES – MATRÍCULANº 100.465-6
LUCAS ROGER LOPES RUFINO DE SOUSA– MATRÍCULANº 100.275-1
MARCILIO DE MELO SILVA– MATRÍCULANº 100.327-7

SECRETARIADAS FINANÇAS
AMANDARENATATAVARES GOMES – MATRÍCULANº 102.763-0
EDSON VICTOR MESQUITADE CASTRO – MATRÍCULANº 100.976-3
REBECCADE OLIVEIRARODRIGUES – MATRÍCULANº 100.262-9

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/356C-8BF3-A9F9-50B0
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SEDEC

PORTARIAnº. 030/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 09/02/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I e IV da

Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, matrícula nº. 95.038-6 e

Raquel Monteiro da Silva Freitas Ana Virgínia, Matrícula: 82.186-1, como Fiscais Técnicos;

de Medeiros Ferreira do Contrato nº, Mat. 100.957-7, como Fiscal Administrativo

10.011/2024 Pregão Eletrônico N° 10.015/2023,, referente ao que trata da contratação de

empresa especializada em serviços gráficos (impressão, montagem e encadernação), conforme

especificações contidas no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição, firmado com

TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, CNPJ:

16.561.461/0001-73.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução do

contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04, de

05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art. 67 da Lei nº

8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de caráter

público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2146-2F1B-2307-1E08

Portaria nº. 37/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 15 de fevereiro de 2024.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO

PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I

e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Comissão do Processo Seletivo para Coordenador do Polo daConstituir a

UAB, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de João Pessoa.

Art. 2º. Acomissão será composta pelos membros a seguir:

I - Adilsa Maria Gadelha Marques - Matrícula 89.634-9;

II - Priscila Dias - Matrícula 96.290-2;

III - Janaina Lucena Santos de Lima Cunha - Matrícula 101.099-1.

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão terá acesso a toda a

documentação necessária que entender pertinente para melhor instrução do Processo Seletivo.

Art. 4º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão, ora nomeados, serão

considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FAB1-0229-1986-6F1E
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SEDHUC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C81D-C2EF-293C-7D78

SEJER

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AFF3-5FF8-D46A-4E71
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SECITEC
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FUNJOPE
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CDF7-D7D3-67DF-5763
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D4C0-1C84-6960-C873
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

EXTRATO
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Luis Ferreira de Sousa Filho
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A1CD-6D25-CBAA-757E
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 063/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
CONTRATADO: PAULO BARRETO
OBJETO: Contrata o referido artista para o serviço de 01 (uma) apresentação musical no evento
“PÔR DO SOL LITERÁRIO” (25/01/2024), na data do dia vinte e cinco de janeiro de 2024 , às
17h:00min Academia Paraibana de Letras, na , nesta Capital, como parte das ações culturais e de
socialização, em prol da população da cidade de João Pessoa.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

João Pessoa-PB, em 19 de fevereiro de 2024.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
Antônio Marcus Alves de Souza

Diretor Executivo
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AVISO
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TERMO DE CESSÃO
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TERMO DE REABERTURA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.002/2024

CHAVE GGM: 1UIH-69UE-H76Y-FYEJ

Acatando relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 772/2023, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA – 2023 PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS ORGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”,
HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor das Empresas: GOEMANN
COMERCIALEIRELI – CNPJ nº 01.522.898/0001-20, nos itens/valor total: 21 (R$ 182.400,00); 22
(R$ 9.600,00); 23 (R$ 19.000,00); 24 (R$ 36.440,00) e 25 (R$ 17.290,00), totalizando: R$
264.730,00 (duzentos e sessenta e quatro mil setecentos e trinta reais); JB COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI – CNPJ nº 27.963.904/0001-79, nos itens/valor total: 03 (R$ 165.144,30); 04
(R$ 9.278,55); 06 (R$ 21.362,40); 19 (R$ 4.818,50); 34 (R$ 312,00); 61 (R$ 2.540,78); 62 (R$
4.810,32); 75 (R$ 8.177,40); 80 (R$ 20.000,00); 93 (R$ 7.316,00); e 101 (R$ 443,50), totalizando:
R$ 244.203,75 (duzentos e quarenta e quatro mil, duzentos e três reais e setenta e cinco centavos);
LDG CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA– CNPJ nº 49.087.735/0001-93, nos itens/valor
total: 68 (R$ 60.010,00) e 69 (R$ 3.150,00), totalizando: R$ 63.160,00 (sessenta e três mil cento e
sessenta reais); e RVDA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 41.830.614/0001-88, nos
itens/valor total: 01 (R$ 1.856,50); 02 (R$ 4.162,64); 05 (R$ 12.993,72); 07 (R$ 6.161,60); 08 (R$
5.546,24); 09 (R$ 6.429,36); 10 (R$ 5.416,50); 11 (R$ 1.139,10); 14 (R$ 75.454,70); 15 (R$
3.971,30); 16 (R$ 4.553,70); 20 (R$ 5.500,00); 27 (R$ 504,35); 29 (R$ 1.600,00); 30 (R$ 1.264,78);
31 (R$ 3.945,16); 33 (R$ 4.150,38); 35 (R$ 4.762,50); 36 (R$ 5.748,72); 40 (R$ 10.886,18); 41 (R$
11.272,04); 42 (R$ 3.466,20); 43 (R$ 18.505,35); 44 (R$ 3.035,00); 45 (R$ 4.205,00); 46 (R$
311,40); 47 (R$ 2.530,00); 48 (R$ 950,00); 49 (R$ 3.430,26); 50 (R$ 30.291,92); 52 (R$ 2.970,00);
53 (R$ 21.935,10); 54 (R$ 777,60); 57 (R$ 1.536,00); 58 (R$ 384,00); 59 (R$ 3.010,00); 64 (R$
2.386,80); 65 (R$ 1.296,00); 66 (R$ 5.728,80); 70 (R$ 745,00); 71 (R$ 39.104,21); 72 (R$ 2.057,95);
73 (R$ 9.168,64); 74 (R$ 2.646,00); 76 (R$ 1.459,80); 77 (R$ 424,40); 88 (R$ 679,50); 92 (R$
315,00); 96 (R$ 8.889,60); 97 (R$ 985,50); 103 (R$ 1.080,00); 105 (R$ 816,66); 106 (R$ 1.273,14);
107 (R$ 336,00); e 108 (R$ 3.915,52), totalizando: R$ 357.965,82 (trezentos e cinquenta e sete mil
novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos). Perfazendo o valor global de R$
930.059,57 (novecentos e trinta mil, cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos). Os itens 12,
13, 17, 18, 26, 28, 32, 37, 38, 39, 51, 55, 56, 60, 63, 67, 78, 79, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 94,
95, 98, 99, 100, 102 e 104 foram declarados FRACASSADOS.

João Pessoa/PB, 19 de fevereiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE

180

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa
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DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO
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ESTÁ SE ORGULHANDO


